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ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

Edital de Chamamento Público nº 73/2025.  Chamamento Público nº 05/2025. 

Processo Administrativo nº 148/2025. Objeto: Serviço de Educação Especial para 

alunos com deficiência intelectual e/ou múltipla e/ou com Transtorno do Espectro 

Autista – TEA. Aos cinco dias de dezembro de 2025, nas dependências da Prefeitura 

Municipal de Guaíra/SP, reuniu-se a Comissão de Seleção e Julgamento, nomeada pelo 

Decreto nº 7.619, de 05 de novembro de 2025, composta por: Jéssica Fernanda 

Nascimento Pasquim – Presidente, Vinicius Moreira Alves – Membro e Luciana Ulian 

Lopes – Membro. A Presidente declarou aberta a sessão, registrada a presença de todos 

os membros e a inexistência de impedimentos ou conflitos de interesse nos termos da 

Lei nº 13.019/2014. Procedeu-se à leitura das correções apresentado pela Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais de Guaíra – APAE, no dia quatro de dezembro,, 

conforme especificado abaixo: Ofício de Resposta; Plano de Trabalho;Planilhas de 

Anexo ao Plano de Trabalho; Currículos. Conforme orientado, os documentos enviados 

são apenas aqueles que sofreram alteração, mantendo-se os demais inalterados em 

relação ao documento enviado originalmente. Além disso, foi orientado que os arquivos 

deveriam ir separadamente para facilitar o anexo posterior dos mesmos ao Tribunal de 

Contas, caso necessário. Este Parecer Final se refere à proposta de trabalho apresentada 

pela APAE GUAÍRA para o Serviço de Educação Especial e tem como objetivo atestar o 

saneamento integral das inconsistências e descumprimentos apontados nas diligências 

técnicas e financeiras. A Comissão de Seleção e Julgamento, após a análise da última 

versão do Plano de Aplicação e da Planilha de Recursos Humanos (RH) apresentada 

pela Organização da Sociedade Civil (OSC), atesta que os apontamentos eliminatórios 

foram integralmente sanados. O custo total da execução foi ajustado para corresponder 

ao teto máximo da parceria, em conformidade com o Edital: 
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Item Financeiro Teto Máximo / 

Valor Final da 

Parceria (R$) 

Situação 

Custos com RH/mensal - Salário bruto R$102.504,67 SANADO 

Custos com RH/mensal - FGTS R$8.200,39 SANADO 

Custos com RH/mensal - 13º R$7.610,65 SANADO 

Custos com RH/mensal - Férias R$2.847,36 SANADO 

Custos com RH/mensal - Vale refeição R$13.222,51 SANADO 

CTO - Mensal R$134.385,58 SANADO 

Demais despesas - Mensal R$21.879,62 SANADO 

Valor Mensal da Execução R$ 156.265,20 SANADO 

Valor Anual da Execução 1.875.182,40 SANADO 

Os custos inadmissíveis foram removidos ou justificados, garantindo a conformidade 

legal para o repasse de recursos: INSS Retido (Empregado): O valor de INSS retido não 

consta na rubrica de despesas elegíveis da parceria - aplicação CEBAS. As 

inconsistências nos cálculos e na nomenclatura da planilha de RH foram corrigidas: 
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Cálculo INSS Retido: O cálculo individual do INSS Retido foi reparado para refletir as 

alíquotas progressivas da Previdência Social (CLT) em todos os salários. Salário 

Líquido: A coluna do Plano de Aplicação referente ao salário líquido foi renomeada para 

que o valor final reflita corretamente a remuneração líquida recebida pelo colaborador 

(incluindo o Vale Refeição/Alimentação). Conclusão e Deliberação: Diante do 

saneamento integral das falhas eliminatórias e da adequação do Plano de Trabalho aos 

limites orçamentários e à legislação aplicável, e os demais apontamentos técnicos esta 

Comissão de Seleção e Julgamento atribui o Parecer FAVORÁVEL à Proposta. A APAE 

Guaíra cumpre, a partir desta data, todos os requisitos técnicos e financeiros do Edital 

de Chamamento Público e da Lei Federal nº 13.019/2014. Após a avaliação: Nota 

Técnica atribuída: 90 pontos A Comissão recomenda o prosseguimento do Processo 

Administrativo para as próximas fases de avaliação, conforme previsto no Edital. Nada 

mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada Eu, Jéssica Fernanda Nascimento 

Pasquim, Presidente da Comissão, lavrei a presente ata, que segue assinada por todos os 

membros 

 

 

 

Jéssica Fernanda Nascimento Pasquim​

Presidente da Comissão 

 

 

 

 

Vinicius Moreira Alves​

Membro 

 

 

 

Luciana Ulian Lopes​

Membro 
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